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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Processo nº. 33/2024 -. 
Dispensa nº. 15/2024 -. 
 
 
 
RATIFICO, nos termos do artigo 72, VIII da Lei 14.133/2021, declarando 
DISPENSÁVEL a licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II do diploma legal 
invocado, à proponente JOAQUIM PEREIRA ELIAS ME 30176097821, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 13.135.070/0001-07, com sede na Rua 
Antenor Menossi, n° 30, Bairro Santa Edwirgens, Pirapozinho/SP, CEP 19.200-000, 
adiante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Joaquim 
Pereira Elias, brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade RG nº 
27.358.641 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 301.760.978-21, residente e domiciliado 
na Rua Antenor Menossi, n° 30, Bairro Santa Edwirgens, Pirapozinho/SP, CEP 
19.200-000, mediante a prestação de serviços na área sócio-assistencial para o 
desenvolvimento de oficina específica de Grafite junto ao Centro de Referência da 
Assistência Social (CRASS) no Município de Anhumas, pelo período de 09 meses, 
tendo como pagamento o montante total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais), nos termos do orçamento anexo, incluindo todos encargos tributários e 
eventuais despesas. 
 
 

 
Cumpra-se. Formalize-se o contrato e publique-se. 
 
 
 

Anhumas, 08 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

 
ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 


